
 

 

 

                                                   EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 07/2024 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 002/2023 

A Seção de Pessoal desta Prefeitura Municipal de Jaguapitã, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, 

CONVOCA com base no edital resultado definitivo nº 005/2023 de 15/08/2023, para o ingresso no Contrato 

Temporário de Excepcional Interesse Público, com resultado final homologado pelo Decreto nº 070/2023 de 18/08/2023, 

prorrogado pelo Decreto nº 064/2024 de 05/07/2024 as candidatas abaixo relacionadas: 

PROFESSOR 

TATIANE FERNANDA DIORIO 

IZAIRA RIBEIRO 

DAIANA FATIMA SOUZA DE LIMA 

ARIANE DO NASCIMENTO REIS 

JOSILENE APARECIDA FERREIRA DE LIMA 

JUCIMARA DA SILVEIRA 

CAROLLINE BATISTA NANOTI 

ROSIVANA RODRIGUES MARTINS 

RAFAELA FERNANDA LUIZ PENA PIVOTTO 

MARGARIDA BELINI CALIANI 
 

As convocadas acima deverão comparecer na Seção de Pessoal desta Prefeitura, no horário das 08:30 as 11:00 

ou das 14:00 as 16:30, no período de 31/07 a 06/08/2024, munidas dos seguintes documentos originais e 01 (uma) 

fotocópia simples conforme discriminado abaixo: 

1) RG e CPF. 
2) Título de eleitor. 
3) Carteira de trabalho. 
4) Certificado de reservista (homem). 
5) 01 (uma) foto 3x4. 
6) Comprovante de grau de instrução. 
7) Comprovante de residência, N.º. De telefone. 
8) Certidão Negativa de antecedentes criminais. 
9) Certidão de nascimento ou casamento. 
10) Certidão de quitação com a obrigação eleitoral. 
11) Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos e declaração da Unidade Escolar onde o mesmo 

está regularmente matriculado. 
12) Declaração completa de Imposto de renda pessoa física, exercício 2023, ou declaração de isento. 
13) Declaração de raça/etnia. 
14) Comprovante regularidade E-Social (Qualificação cadastral), contendo a mensagem (dados corretos). 
15) Apresentar Atestado Médico que comprove Aptidão física e mental para o exercício das funções.  

  
Edifício da Prefeitura Municipal de Jaguapitã, 30 de julho de 2024. 

____________________________ 
DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 


